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CÂMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ A DENoMINAÇÁo DE
EMPRESÁRIO JORGE KALIL
(1930-2019) A UMA VIA PÚBLTCA
NO MTJNICIPIO DO RIO
GRANDE/RS.

Art. to. Fica denominada de Empresilrio Jorge Kalil, uma Via Pública no Município
do Rio Grande.

Art._4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio Grande, 14 de dezembro de 2020.Oficio n' 1055/2020-CMRG
Prot.095612020

A Sua Excelência
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

AtenciosaÍnente,

"DÁ A
CAN

a Vossa Excelência, o Lei, em anexo, para sua devida

apreciação, aprovado na data de hoj *
4\

er.

DO RIO GRANDE/RS."

(Vavá)
ara Municipal do Rio Grande
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Excelentissimo Senhor Prefeito,
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

Preíeitura MunidDel
a" RIO GRAT{DE

LEI NO 8.596 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

DÁ A. DENoMINAÇÃo DE
EMPRESÁRIO JORGE KÁIIL
(1930-2019) A UMA VrA PúBLTCA
NO MUMCÍPIO DO RIO
GRAI\IDE/RS.

o PREFETTO MUMCTpAL Do Rro GRANDE, usando doç atribúções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segu.inte Lei:

Art 1" Fica denominada de Empresário Jorge Kalil, uma Via Pública no Município doRio Grande.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio Grande, 14 de dezembro de 2020.

ALEXANDREDUARTE
Prefeito M

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/pubücação

o9
@

Doe ótgdos, doe sangue: Salve vidos!


